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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

EXM°. SR. EDINALDO DE JESUS SOBRAL

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

REQUERIMENTO Nº 065/2023

               Requeremos a Mesa, ouvido o douto plenário, nos termos regimentais, seja oficiado o Senhor Luiz Antonio Domingos de Aguiar – Prefeito Municipal, para que transponha o adicional de insalubridade de grau médio (20%) para grau máximo (40%) aos coletores de lixo, garis, que fazem varrição de ruas e praças e a todos cuja nomenclatura do cargo que ocupam participem da limpeza urbana ou rural deste município.
               O pagamento do adicional é necessário em razão da atividade desempenhada pelos colaboradores da Municipalidade diante do serviço diário prestado à população.

               Conforme a Súmula 448, item II, do Tribunal Superior do Trabalho, 

               “[...] a higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, enseja o pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo, incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do TEM 3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano”.

               Ainda conforme notícia informativa do TST -  Processo: RR-446-03.2019.5.21.0042 que gera e cita inúmeras jurisprudências, podendo ser consultadas nos endereços eletrônicos: 
https://www.tst.jus.br/-/gari-receber%C3%A1-adicional-de-insalubridade-em-grau-m%C3%A1ximo%C2%A0
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=insalubridade+gari
 Por isso o vereador que subscreve este requerimento pede providências o mais rápido possível para que seja sanada essa distorção salarial destes servidores tão úteis à nossa querida cidade. Questões salariais retroativa ficará a cargo de discussão entre os funcionários mencionados e essa Municipalidade.
 Na expectativa de ser atendido no solicitado, coloco-me a disposição para outras informações que se fizerem necessária e aproveito para renovar aos protestos de consideração e apreço.

Câmara Municipal Formosa do Oeste, 23 de junho de 2023.

Atenciosamente,

Sérgio Vesco

Vereador (PT)
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